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ESTADO D0 CEARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO 

INDICAÇÃO N. 005/2023 

oVereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com 

arrimo no art.128 do Reglmento Interno da C&mara Municipal, requerer ao Senhor 

Prefelito Municipal, ouvldo o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em 

reformar a quadra da localidade do Sitio Chapada, adequando o espaço esportivo 

para disputa de várias modalldades com o intuito de fomentar o esporte na referida 

comunidade. 

A presente indlcação justifica-se pela necessidade de reforma do espaço que 

desde a desativação da Escola, a quadra não fol mals utlizada e se encontra 

deteriorada, razao pela qual o espaço pode ser utilzado para fomento da prática 

esportiva por toda comunidade. 

Pede deferimento. owa uende Not 
Pereiro/CE, 27 de feverelro de 2023. 

EDUARDO DE ARÃO 
VEREADOR 
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